
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE

LNTT.482, DE 28 DE ABRIL DE 2015.

Dispõe sobre a Denominação da Unidade Básica de

Saúde do Complexo Ruy Pereira no Bairro Santo

Antônio, Município de São Gonçalo do Amarante/RN

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua ahibuição legal prevista no art. 45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1". Fica denominada a Unidade Básica de Saúde do Complexo Ruv Pereira

no Bairro Santo Antônio como Padre Sabino Gentili.

Ãrt. 2o. O Poder Executivo resulamentará esta Lei.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,/RN,28 de abril de 2015.

194" da Independência e 127o da República.

JALMIR
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Jornal Oficial
lnstituído pela Lei Municipal no'1.131 de

ESTADO DO RIO GRANDE
nltunrcípro oe sÃo eolcll_o

LEI,I ,18O, DE28DËABRILOE20I5.

Dispõe sobre a obrigatoÍiedade de comunicaf aos órgãos de
prcteçãoàc ança e ao adolesc€nte nos casossuspeitos ou
confrmados de uso ou abuso de álcool ê/ou drogas quando
em atendimenlo nos oÍganismos de Saúde deste lt4unicípio

o PREFEITO IVUNIoIPALDE sÃO GoNçÀLo DoAMAMNTE/RN, no
uso de sua atibuição legal prcvistâ ho art. 45, 510, lV da Lei orgânica do l!,lunicÍpio,

FAZ SABER que a CâmaE lt4unicipãl apÍovou e ele sânciona a seguinte
l ê t l

AÍt. 10. As lnidades hospjtalaÍes, clínicâs, âmbulaloÍjais, cenhos de
saúde e similares ícam ob gados a comlnicãfao Conselho Tltelardo l!4unicípio de
São GonçalodoAmaÍante/RN os casos suspeilos ou conlìrmados de uso o! abusode
álcool e/ou dÍogas envolvendo crianças e adolescentes.

ParágEfo unico.Palaos efeitosdeslaLei, considera-se ciança apessoa
de ate doze ânos incompletosde idade, e adolescente aquele(a)entre dozê ê dezoito
anos incomplelos de idade.

Art. 20. 0 Poder Êxecuüvo regulamenlará estâ Lei.
AÍt.3". Esta leientErá em vigorna data desua publicâção, revogadas as

disposiçõesem conÍáio.

Sáo Gonçalo do Amarante/RN, 28 de abrilde 2015.
1940 dâ lndependência ê 127" da República.

JÁJIVE CALÂDO PEREIMDOS SANTOS
preíeito ÍVunicipal

JALI\,4IR SII\,IOES DÂ COSTA
Sec€tário Municipal de Saúde

LEII,48I, DE28 DEABRILDE20í5.

oispõe sobÍe a denominaçáo da quadra localizada na
Comuhidade olho o'água do Chapéu, lllunicípio de São
Gonç€lo doAmarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AI'ARANÌE/RN, NO
uso de sua alrjbuição legal prevista no arl. 45, 51o, lV da Lei orgânica do Município,

FMSABERque a Câmala lt unicjpalaprovou e ele sanciona a seguinle
lell

Art. í0. Fica denominada a qìladra localizada na Comunidade olho
D'ág!a do Chapéu como Severino Euíausino da Silveira.

Art 20. 0 Poder Executjvo fegulamenlará a presente Lei.
Âí.30. Esta Íeientrará em vigorna dala de sua publicaçao, revogadas as

dispositses em conkárìo.

São Gonçalo do Amarante/RN,28 de abrìlde 2015.
í94oda Independência e 1270da República.

JAIME CALADO PEREIMDOS SANTOS
Pfefeito lt4unicjpaì

i,4ICAEL MOREIM DA SILVA
Seüetário Mlnicipalde Juvenlude, Esporte e Laze.

ÉElí1Í.{l4DE 28 DEABRTL DÊ 201 s.

Dispõe sobre a Denominação da Unidade Básica de Saúde
do Complexo RuyPercira no BaiÌÍo SahtoAntônìo, MunicÍpio
de São GonçalodoAÌnarchte/RN

O PREIÉITO IVUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AI\,IÂMNTE/RN, NO
Lsodesuaatribuiçao legalprevista noan.45, S1o,lV oaLeiO!á1ica dolìIunidpio,

FAZ SABERque a Câma|a lvlnicÌpâl aprovou e elesancionâ a sêguintê
te t :

Art. 10. Fica denominada a Unidâde Básica de Saúde do ComDlexo Ruv
PeÍeira no Bakío SanloAn{ònio como Padíe Sabino Genlili.

M.20. 0 Poder Executivo regulamentará esÌa Lei.
Art.30. Esta leienkãÍá em úgorna data de sua publicação, revogadas as

disposicóes em conlrârio.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de abÍilde 2015.
1940 da Independência e 127" da República,

JAIII,IE CALADO PEREIMDOS SANTOS
Preíeito l\.4!nicipal

JALÀ R st[.lÕEs DA cosTA
Secretário lüunicipal de Saúde

AVTSO
PREGÂo PRESENcIAL N." OIOi2O15

0 Prcgoeiro Oficial da PltlSGÀRN, no lso de suas elÍibuições, vem por meio deste
Ìnformar a (s)emprcsa (s)parlicipante (s)doPregãosupracilado, soble a rcalização de
sessão pública para o prosseguimento da fase de habÌliteçao. A sessáo realhar-se-á no
diâ 07 de mâío de 201 5, às 09h00min., na sede da PI\rSGA.

Sáo Gonçalo do Amallnte, 30 de abril de 2015
Râimundo Nonâlo Dantas de Medeircs

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGACÃO
PREGÃo PREsÉNctaL N." odo6/2ois

Após efetuara análise, fica HO[,10-0GAD0 nesta daÌa, parâosdêvidos íns edireilos,
0 pÍ0cesso licitatóÍio PREGAO PRESENCIAL N" 000ôi2015, acalando sem ressalvas
a condusãoÍnaldo Pregoeirc, após negocìação de preços, e adjudicando a proposla
vencedora da Licitação âcima mencionada ao licÌtante:R I S DE oLIVEIRA-lt1E,, no
valoftolal de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil rcais).

Sáo Gonoalo doAmarante, 30 de abÍil de 2015.
AbelSoares Fefieira; Jalmir Simões da Costa e Jane Cleidede oliveira.

SecreÌário M|]nicipalde Eduôâçáo; SecÍelário de Saúde e SecretárÍa deAssistência
Social

TERrvo DE HotuoLocAcÃo
PREGÀo PRESENG|AL N." o'osi2oi 5

Apóseíeluaraanálise,Íca H0IV0LOGAD0 nesta dala, pa€osdevidosÍnse direitos,
o prccesso licitatórìo PREGAo PRESENCIAL Nô 008/2015, acalando sem fessalvasa
concllsão Ínal do PreloeÍo, após nêgociação de preços, e adjudicando a(s)
pÍoposla(s) vencedora(s) da Licitação acima mencionada ao licitante: GERENCIAL
c0Ns{JLTORIAEMP EPARTtCtPÂÇÕES LTDA.; Vator totat: R$ 199.974,00.

04 de mâÌo de 2015.
Luiz Hendque N. de F. Gomes

Seüetáío l\lunicipal de Finanças


